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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo n. 4080/2005 - Classe VII

Assunto: Prestação de Contas do PTB/MT (ref. Eleições de 2004)

Requerente: Ricartes de Freitas – Presidente Regional do PTB/MT

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de prestação de contas do Partido Trabalhista Brasileiro-PTB, representado pelo seu Presidente, que em cumprimento à legislação eleitoral, que determina a prestação de contas anual do Diretório Regional do Partido, apresenta a contabilidade das receitas e despesas realizadas no exercício de 2004.

A Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria (CCIA/TRE/MT), em análise preliminar, se manifestou pela emissão de prazo ao PTB para diligencias, objetivando apresentação de documentos, esclarecimentos e informações necessárias à avaliação das informações prestadas, fls. 24/26.

Após apresentação de documentos, o CCIA verificou que as diligencias foram parcialmente atendidas, ponderando-se, portanto, por novo prazo para que a agremiação se manifestasse sobre os apontamentos elencados na fl. 286.

 O Partido apresentou novos documentos que foram analisados pela Coordenadoria de Controle Interno, fls. 331/332, que emitiu parecer conclusivo pela desaprovação das contas apresentadas, uma vez que foram constatadas impropriedades diversas das anteriormente detectadas.

Em razão da emissão do parecer conclusivo o eminente relator manifestou-se pela concessão de prazo de 72 horas para o PTB manifestar-se.

A agremiação, por sua vez, solicitou a concessão de mais prazo que foi deferida pela relatora. Posteriormente, o requerente apresentou sua justificativa, fls. 348/363.

Por fim, voltaram os autos ao CCIA/TRE que proferiu novo parecer técnico apontando impropriedades não sanadas apesar das oportunidades concedidas.
Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, vale lembrar que à Justiça Eleitoral compete a fiscalização sobre a escrituração contábil e a prestação de contas dos partidos políticos, objetivando atestar a veracidade da movimentação financeira, os recursos percebidos e as despesas realizadas (Art 34 da Lei. 9.096/95).

O legislador, no entanto, ao projetar controle sobre os recursos percebidos e a destinação de gastos realizados pelos entes partidários, ordenou a observância de alguns requisitos traçados pela própria lei visando coibir excessos e evitar irregularidades.
          

Em tela, verifica-se que as impropriedades verificadas pelo Órgão de Controle Interno são bastante graves, uma vez que revelam a aplicação inadequada do fundo partidário destinado ao Partido Político, em flagrante desrespeito à lei.

Nesse diapasão, como bem anotado pela Coordenadoria do TRE/MT, em seu último parecer, restou comprovadas algumas impropriedades nas contas apresentadas, quais sejam:

a) ausência dos registros contábeis referentes à despesa com prestação de serviços de terceiros;

b) ausência de documentação de validade fiscal para respaldar a comprovação da despesa referente à confecção de 02 faixas para Convenção, cujo valor de R$ 120,00 foi lançado ao livro Razão;

c) ausência de documentos para comprovar a despesa com combustíveis, óleos e lubrificantes destinados ao consumo de aeronaves;

d) ausência de registro de valor estimável em dinheiro no Demonstrativo de Doações Recebidas, bem como do respectivo termo de cessão ou documento equivalente que comprovasse a cessão da aeronave pelos correligionários e filiados conforme alegado pelo requerente.

Como se vê consagrou-se falha na comprovação dos gastos de recursos, uma vez que não há registro de despesas alegadas, o que constitui falta grave segundo decisões dos demais Tribunais.
"PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2002 – REGISTRO INDEVIDO DE DESPESAS – IRREGULARIDADES NA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DOS GASTOS COM RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO – INDICAÇÃO DE DESPESAS SEM CORRESPONDÊNCIA DOM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS – INFRAÇÕES DE NATUREZA GRAVE – REJEIÇÃO DAS CONTAS" (TRE/SC, Prestação de Contas nº 9.428, Relator Juiz José Trindade dos Santos, j. 21.03.2007).

Verifica-se ainda, que não houve comprovação de despesas pelos documentos exigidos por Lei conforme determinação do Art. 9º da Res. 21.841 que reza da seguinte forma: “A comprovação das despesas deve ser realizada pelos documentos abaixo indicados, originais ou cópias autenticadas, emitidos em nome do partido político, sem emendas ou rasuras, referentes ao exercício em exame e discriminados por natureza do serviço prestado ou do material adquirido:

I – documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica;”
Vislumbra-se, portanto, que as impropriedades detectadas, em conjunto, comprometem a essência do procedimento de prestação de contas, vez que não há nos autos elementos suficientes a permitirem a sua aprovação, impondo, por conseguinte, sua rejeição. Além do mais, as impropriedades detectadas pela Coordenadoria do TRE não foram sanadas pela agremiação partidária, malgrado as oportunidades concedidas, não restando outra alternativa senão desaprovar a prestação de contas em tela, uma vez que se encontra em desacordo com as normas contidas na Lei 9.096/95 e na Resolução-TSE 21.841/04.

À continuidade das irregularidades apontadas, apesar de ter sido oportunizado seu saneamento, também é motivo para desaprovação das contas, segundo entendimento do TSE:

“PARTIDO POLÍTICO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DESAPROVADA.
- Não sanadas as irregularidades apontadas, apesar das oportunidades concedidas, impõe-se a desaprovação da prestação de contas partidárias. (Resolução nº 21.590, de 11/12/2003, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins).

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (PTN). COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002. DESAPROVAÇÃO.
Impõe-se a rejeição das contas partidárias, cujas irregularidades não foram sanadas, apesar de reiteradas oportunidades ofertadas para esse fim. (Resolução nº 21.893, de 17/8/2004, Relator Ministro Gilmar Ferreira Mendes).”
Nesse sentido, não resta outra possibilidade senão a desaprovação das contas do PTB, impondo-se a suspensão das suas cotas do fundo partidário a que faria jus, pelo prazo de um ano, a partir da publicação desta decisão (inciso IV do artigo 28, da Resolução-TSE 21.841/04).

Em conseqüência, impõe-se ainda, o encaminhamento destes autos ao Ministério Público Eleitoral, consoante determina o artigo 37 da Lei 9.096/95 e art. 33 da Resolução n.º 21.841/04, a comunicação da presente situação à Coordenadoria de Controle Interno e ao Tribunal Superior Eleitoral, nos termos do artigo 29, II, da Resolução acima mencionada, bem como a aplicação do seu artigo 34, referente ao montante cuja aplicação do Fundo Partidário tenha sido julgada irregular.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pela DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS do Partido Trabalhista Brasileiro-PTB referente ao exercício financeiro de 2004.

Cuiabá/MT, 23 de março de 2009.


GUSTAVO NOGAMI


PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
____________________________________________________________________________________
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